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PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo DESIDÉRIO— ES 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

CONTRATO DE KIT'S NATALII) 

CON [RATO 
PROCESSO A 
PREGÃO ELE 

O MUNICIPÍO DE SÃO DESIDÉRIO/BÁ, por interméd 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, C N P J n° 15.913.475/0001-46, com 

na cidade de São DesidériolBA, neste ato representados pelo Ex 

João Antonio Rodrigues Linhares, portador do RG: 1313584800 

INISTRATIVO N° 0731  /2025 
INISTRATIVO N°516/2025 
NICO N° 007/2025 

do FUNDO MUNICIPAL DE 

e na Rua Dr. Valério de Brito, s/n, 

tíssimo Prefeito Municipal, o Sr. 

/BA, inscrito no CPF/MF sob n° 

or sua secretária Sra. Fredinara 

PF no 004.346.825-00 e Portadora 

ana n. 112/2025, de 07 de janeiro 

a da Matrícula Funcional n° 9755, 

nio Gemido, doravante designados 

A, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

dra Regina, CEP - 47.802/012, 

ntada pela Sra. Silvania Valois de 

e CPF n° 800.394.725-15, tendo em 

ância às disposições da Lei n° 

em celebrar o presente Termo de 

cláusulas e condições a seguir 

028.352.955-50, com endereço localizado no mesmo município, 

Aparecida Souza Leal Corado, brasileira, maior, casada, inscrita n6 

da Cédula de Identidade n° 10.156.248-98 SSPIBA, nomeada pela 

de 2925, publicada no Diário Oficial em 08 de janeiro de 2025, portacÇ 

residente e domiciliada na Rua José Peneira Neto, n° 77, Bairro A4 

CONTRATANTES, e a empresa DISTRIBUIDORA VALOIS L 

44.493.204/0001-87, sediada na Rua Dom Pedro 1, 244, Bairro 

Barreiras/BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato rePiet 

Oliveira Santos (representante legal), inscrita no RG sob n° 0939971 

vista o que consta no Processo Adminstrativo n° 516/2025 e em o" 

14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, re 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrónico n. 007/2025, median 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de e 
de Kit's Natalidade para provisão do Beneficio Eventual a ser c 
vulnerabilidade, para suprir as necessidades da Secretaria Municipi 
de Sã Desidério/BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referi 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesiderio 

esa especializada no fornecimento 
edido a famílias em situação de 
e Assistência Social do município 

Desidério/BA 
ov.br  



Objeto da contratação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRJO— E5T4 O DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

____ ' - / 1 1 

kjY 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA TINIDA a UA VALOR VALOR TO' 

DE TID UMTARI 
eE 

BANHEIRA
plástica em coresCAJOVIL UND R$ 18,00 

neutras,comprimento 71cm, largura 39cm, altura Ri 9.072,00 
2 1cm, capacidade 201 com válvula de pvc com 
lacre, facilitando o escoamento da água, com 
porta-saboneteira e porta shampoo 

2
BOLSA MATERNIDADE bolsa de bebêPEDRINHO UND 59 Ri 29,00 
maternidade para recém-nascido: confeccionadaBABY Ri 14.616,00 
em material tecido microfibra 100% poliéster, 
parte interna em vinil laminado, impermeável de 
fácil higienização e com zíper, com duas alças 
para as mãos e uma alça longa e ajustável para 
ombros, revestimento interno impermeável, nas 
medidas aproximadas de 40 cm comprimento x 
30 cm de altura x 20 cm de altura, bolso nas 
laterais, em cores neutras 

3
COBERTOR infantil com característicasBERClNHO UND R$ 22,00 
mínima s a seguir: antialérgico, nas cores: creme R$ 11.088,00 
ou cinza claro, composição em microfibra 100% 
poliéster, gramatura do tecido 260g/m, medindo 
1,1ømx0,90m 1 

4
CUEIRO para bebê em tecido 100% a1godãoBERClNHO UND 51. R$ 15,90 
flanelado, estampas variadas. Medida 0,80 x 0,80 R$ 8.013,60 
cm. Nas cores claras de: azul, verde, amarelo, 
lilás ou rosa. Estampado e/ou liso, pacote com 02 
unidades 
KIT FRALDAS BEBÊ ECOLÓGICA CalçaCHUMBINH KIT

4
R$ 32,00 

Plástica Enxuta, Tamanho único ajustável: 3kg a,O BABY R$ 16.128,00 
15kg (P, M, G) Material externo: PIJL, 
impermeável, resistente à água e respirável. 
Material interno: fleece, sua textura é bem macia 
e delicada, dando sensação de seco à pele do 
bebê. Duas fileiras de botões na cintura e quadril 
para melhor ajuste no corpo do bebê.A secagem é 
bem rápida 

6
KITS MAMADEIRAS: kit mamadeira com 3NEWBABY KIT R$24,50 
(três) peças: 80m1 com bico látex (0 a 3 meses), R$ 12.348,00 
120m1 com bico silicone Tam 1 (0 a 6 meses), 
240m1 com bico de silicone Tam 2 (+ 6 meses) 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820M00, DesidéHoA 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesiderio lajov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ES 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

iO DA BAHIA 

Total: R$ 87.897,60 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcriç 

> O Termo de Referência; 
> O Edital da Licitação; 
> A Proposta do contratado; 
> Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGA 

1.1. O prazo de vigência da contratação é ci 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, 
de 2021, na forma dos arti!os 106 da Lei n°14.133 

1.2. A prorrogação de que trata este item é condicion 
tente, de que as condições e os preços permanec 
permitida a ne- gociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO 

92, IV, VII e XVIII) 

12 (doze) meses contados da 
rma dos artigo 107 da Lei n° 14.133, 

2021. 

ao ateste, pela autoridade compe-
vantajosos para a Administração, 

ESTÃO CONTRATUAIS (art. 

ç .ecução, assim como os prazos e 

objeto constam no Termo de 

Santana Neto e Edson Lopes de 

Cibely Santos Barros fiscal de 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

Referência, anexo a este Contrato. 

Ficam nomeados como Gestores deste Contrato o Sr. Silvio 

Meneses designado mediante Portaria n° 262/2025. 

A fiscalização do contrato será exercida pelo fiscal: Sr.a  Re 

contrato designado mediante Portaria n°262/2025. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

KITS TOUCA, LUVA E SAPATINHO paraCHUMBINH ICJT 504 R$ 15,00 
recém- nascidos, tamanho: O a 3 meses. TecidoO BABY R$ 7.560,00 
PLUSH, macio, antialérgicos, cores neutras 

8
PAGÃO contendo 03 (três) peças, sendo umaPEDRINHO UND 5 4 R$ 18,00 
calça (com pé), uma blusa de manga comprida ".ABY R$ 9.072,00 
um colete, tamanho recém- nascido, malha em 
100% algodão 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, o Desidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 -  licitacao@saodesiderio:..gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ES 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

S. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.10 valor da contratação é de R$ 87.89760 (oitenta e sete 
sessenta centavos). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinári 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos s 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condiç 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE, REVISÃO, REEQ 

PRAZO DE RESPOSTA(art. 92, V) 

7.1 REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 

partir da data do orçamento estimado, em 21/10/2025 (vinte e um d 

Após esse período de 01 (um) ano, e independentemente de 

os preços serão reajustados mediante a aplicação, pelo contratam 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anua 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o novo interregno d 

da data dos efeitos financeiros do último reajuste concedido. 

No caso de atraso ou ausência na divulgação do(s) índice 

efetuará o pagamento com base na última variação conhecid 

diferença tão logo o(s) índice(s) definitivo(s) seja(m) divulgado(s). 

Para as aferições finais, será(ão) obrigatoriamente util 

definitivo(s). 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesideri 

oitocentos e noventa e sete reais e 

retas e indiretas decorrentes da 

is, trabalhistas, previdenciários, 

guro e outros necessários ao 

a ele referentes encontram-se 

IBRIO, REPACTUAÇÃO E 

razo de 01 (um) ano, contado a 

tubro de 2025). 

citação por parte do contratado, 

o índice )PCA, exclusivamente 

de. 

1 (um) ano será contado a partir 

de reajustamento, o contratante 

rocedendo à compensação da 

(s) o(s) índice(s) oficial(is) 

o Desidério/BA 
.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRJO— EST 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuste venha(m) 

motivo, não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação vigente à época. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 

acordo, um novo índice oficial por meio de termo aditivo, para reaj 

O reajuste será formalizado por meio de apostilamento. 

7.2 REVISÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN 

er extinto(s) ou, por qualquer 

m substituição, aquele(s) que 

es deverão eleger, de comum 

do valor remanescente. 

A revisão dos preços contratados poderá ser solicitada por q 

em fato superveniente e imprevisível, ou previsível de conse1qji 

significativamente a equação econômico-financeira do contrato, 

14.133/2021. 

A solicitação de revisão deverá ser devidamente fundamentajIi 

demonstrem, de forma clara e objetiva, o impacto do evento ocorri44 

A revisão poderá ser concedida a qualquer tempo, independe 

12 (doze) meses, observado o princípio da manutenção do e0

contrato. 

O valor revisado somente produzirá efeitos financeiros a pajt r da data da ocorrência do fato 

gerador, desde que devidamente comprovado e aceito pela Admini4. ção Pública. 

7.3 REPACTUAÇÃO 

uer das partes, com fundamento 

ncias incalculáveis, que afete 

termos do art. 124 da Lei n° 

instruída com documentos que 

os custos do objeto contratado. 

ente do transcurso do prazo de 

líbrio econômico-financeiro do 

A repactuação dependerá de demonstração analítica da va 

com base na Planilha de Custos e Formação de Preços, devidam 

com as normas gerais vigentes. 

Será admitida a repactuação do valor contratado quando 

equilíbrio econômico-financeiro, especialmente decorrente do 

estipulados e/ou dos materiais ou equivalentes, bem como em r 

vigente no país. 

É vedada a inclusão de antecipações e benefícios não pre 

Praça Emerson Barbosa, n°01, Centro. CEP: 47.820-00 
Telefone: (77)3623-2119 - Iicitacao@saodesider  

ão dos componentes de custos, 

justificada e em conformidade 

ver demonstração de perda do 

ento dos salários inicialmente 

da elevação do salário mínimo 

s originalmente por ocasião da 

o Desidério/BA 
a.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ES 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

repactuação. 

A revisão do preço, caso aprovada, somente produzirá efeit 

deliberação no Diário Oficial do Município. 

É vedado ao contratado interromper a execução dos servi 

processo de revisão ou repactuação, estando sujeito, nesse caso, às 

partir da data da publicação da 

enquanto aguarda o trâmite do 

ções previstas neste edital, 

i 
ejjreajuste (item 7.1), revisão (item 

inte) dias úteis, contados a partir 

7.4 PRAZO PARA RESPOSTA 

O prazo para o Município manifestar-se sobre os pedidos d 

7.2), reequilíbrio (item 7.3) e repactuação (item 7.4), será de até 2 

da data de protocolo do respectivo requerimento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRAT 

São obrigações do CONTRATANTE: 

> Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumi 

o contrato e seus anexos; 

> Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas 

> Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, de 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, r 

parte, às suas expensas; 

> Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e 

Contratado; 

> Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal n 

da execução do objeto, para efeito de liquida 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

conforme o ad. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

> Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corres 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presen 

> Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e n 

> Cientificar o órgão de representação judicial da Ad 

(art. 92. X. XI e XIV) 

pelo Contratado, de acordo com 

ermo de Referência; 

os ou incorreções verificadas no 

do ou corrigido, no total ou em 

mprimento das obrigações pelo 

e pertine à parcela incontroversa 

e pagamento, quando houver 

ensão, qualidade e quantidade, 

dente ao fornecimento do objeto, 

ontrato; 

Contrato; 

acia Geral da União para adoção 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000,' 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesidei 

ão Desidério/BA 
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rt. 92 XIV XVI e XVI 

A A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ES 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

> Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicita 

execução do presente Contrato, ressalvados o 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhu 

ajuste. 

> A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação mo 

> Responder eventuais pedidos de reestabelecimento 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

8.1 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início depro 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

O DA BAHIA 

ações pelo Contratado; 

s e reclamações relacionadas à 

equerimentos manifestamente 

teresse para a boa execução do 

ontar da data do protocolo do 

da, por igual período. 

quilíbrio econômico-financeiro 

S. 

o administrativo para apuração 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de o  ph 

9 

A Administração não responderá por quaisquer compromiss 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem c 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados 

assumidos pelo Contratado com 

por qualquer dano causado a 

epostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAD 

ntes deste Contrato e em seus 

as decorrentes da boa e perfeita 

O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações co 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as des 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir disp 

> Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes 

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

> Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 ( 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cu4 

devida comprovação; 

> Atender às determinações regulares emitidas pel 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

> Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir," 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os b 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou d 

objeto, de acordo com o Código 

e e quatro) horas que antecede a 

imento do prazo previsto, com a 

scal ou gestor do contrato ou 

33, de 2021) e prestar todo 

suas expensas, no total ou em 

nos quais se verificarem vícios, 

ateriais empregados; 

Praça Emerson Barbosa, n°01, Centro. CEP: 47.820-00 
Telefone: (77)3623-2119 - 1 icitacao@saodeside 

ão Desidério/BA 
a. gov  .br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— EST 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

> Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes 

por todo e qualquer dano causado à Administração Q 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanham4i4 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pa4 

caso exigida, o valor correspondente aos danos 50frid( 1 

> Quando não for possível a verificação da regula rih 

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá enl1re 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal p 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Se 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Un 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

Trabalhistas - CNDT; 

> Responsabilizar-se pelo cumprimento de 

> Manter durante toda a vigência do contrato, em 

assumidas, todas as condições exigidas para habi1itaç9 

> Cumprir, durante todo o período de execução do ai 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilit4d 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

14.133. de 2020; 

> Comprovar a reserva de cargos a que se refere a c 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133. de 2021 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais prev 
li 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao cç 

objeto do contrato; 

> Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 2 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

contratual. 

> Paralisar, por determinação do contratante, qualqu 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

bens de terceiros. 

o 
¶ 

xecução do objeto, bem como 

erceiros, não reduzindo essa 

da execução contratual pelo 

entos devidos ou da garantia, 

e no Sistema de Cadastro de 

ar ao setor responsável pela 

ris de pagamento, os seguintes 

ade Social; 2) certidão conjunta 

3) certidões que comprovem a 

omicílio ou sede do contratado; 

Certidão Negativa de Débitos 

as obrigações trabalhistas, 

s em legislação específica, cuja 

tratante e não poderá onerar o 

inte e quatro) horas, qualquer 

local da execução do objeto 

atividade que não esteja sendo 

risco a segurança de pessoas ou 

patibi lidade com as obrigações 

a licitação; 

ato, a reserva de cargos prevista 

da Previdência Social ou para 

legislação (art. 116. da Lei n.° 

ula acima, no prazo fixado pelo 

preencheram as referidas vagas 

Praça Emerson Barbosa, n°01, Centro. CEP: 47.820-00 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodeside 

ão DesidériofBA 
a.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ES 
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> Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 

contrato; 

> Arcar com o ônus decorrente de eventual eq1í 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c 

futuros e incertos, devendo comple- mentá-los, ca 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do o, 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 II d à 
> Cumprir, além dos postulados legais vigentes de â14 

as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO a 

O DA BAHIA 

decorrência do cumprimento do 

ico no dimensionamento dos 

s variáveis decorrentes de fatores 

o previsto inicialmente em sua 

to da contratação, exceto quando 

Lei no 14.133 de 2021. 

federal, estadual ou municipal, 

2 XII eXIII 

1.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execudãb 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E S 

92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133 de 2k 

A1 41 ÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

o contratado que: 

ato que cause grave dano à 
u ao interesse coletivo; 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do c 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públic 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da e 

motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar d 

contrato; 

» praticar ato fraudulento na execução do con 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações aci 

i. Advertência, quando o contratado der ca 

sempre que não se justificar a imposição de penalidad 

14.133, de 2020; 

ii. Impedimento de licitar e contratar, qua 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-00 
Telefone: (77)3623-2119 - 1 icitacao@saodesid 

ga do objeto da contratação sem 

ação falsa durante a execução do 

de de qualquer natureza; 

à descritas as seguintes sanções: 

à inexecução parcial do contrato, 

ais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 

praticadas as condutas descritas 

ão Desidério/BA 
ba.gov.br  



1 
li 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— EST 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Con 

imposição de penalidade mais grave (art. 156 • 4° da L& 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar 

condutas descritas nas alíneas "e", "1", "g" e "h" do s 

como nas alíneas "b", "e" e "d", que justifiquem a impo 

156. W da Lei n° 14.133. de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de .01  5. % (meio por cento) por dia de a 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias corrido4 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso IÂ 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 

apresentação. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a A 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregula 

o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exci 

reparação integral do dano causado ao Contratante art. 156 •90  d 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplica 

156, 7°, da Lei n° 14.133. de 2021). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do inte 

úteis, contado da data de sua intimação art. 157 da Lei n° 14.133 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da  pe 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicia 

administrativa- mente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminis 

3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o 

inexecução total do objeto. 

O DA BAHIA 

sempre que não se justificar a 

14.133 de 2021 

ontratar, quando praticadas as 

em acima deste Contrato, bem 

o de penalidade mais grave (art. 

o injustificado sobre o valor da 

ustWcado sobre o valor total do 

servância do prazo fixado para 

istração a promover a extinção 

suas cláusulas, conforme dispõe 

or total do contrato, no caso de 

ni hipótese alguma, a obrigação de 

ei n° 14.133 de 2021). 

cumulativamente com a multa (art. 

ado no prazo de 15 (quinze) dias 

2021 

eriores ao valor do pagamento 

da desse valor, a diferença será 

156 .8° da Lei n° 14.133 de 

multa poderá ser recolhida 

tar da data do recebimento da 

vo que assegure o contraditório e 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-00 
Telefone: (77)3623-2119 - 1 icitaeao@saodeside 
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a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pre'$o no caput e parágrafos do j.. 
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de imped44nto  de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação dss sanções serão considerados art. 156 • 10  dai fiM n° 14.133 de 2021 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a)  

b)  

C) 

d) 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa 

e orientações dos órgãos de controle. 

integridade, conforme normas 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 1431 

licitações e contratos da Administração Pública que também seja .i 
Lei n° 12.846. de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

pro- cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei ai1. 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todo 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçã 

ou de direito, com o Contra- tado, observados, em todos os casos, 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia art. 160 da Lei n0  14.133 de 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias útei 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Pod 

Lei n°14.133 de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçã 
11 

tratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.13 

Os débitos do contratado para com a Administração e 

de 2021 ou em outras leis de 

ificados como atos lesivos na 

esmos autos, observados o rito 

159 

ada sempre que utilizada com 

s atos ilícitos previstos neste 

efeitos das sanções aplicadas à 

poderes de administração, à 

coligação ou controle, de fato 

ntraditório, a ampla defesa e a 

ntado da data de aplicação da 

s por ela aplicadas, para fins 

pensas (Ceis) e no Cadastro 

xecutivo Federal. (Art. 161, da 

inidoneidade para licitar ou con- 

/21. 

atante, resultantes de multa 
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, pol 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrerit 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o nis 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 202 

o ser compensados, total ou 

deste mesmo contrato ou de 

o órgão ora contratante, na 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONT 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçõ 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no praz 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá 

readequação do crono- grama fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no ite 

con- tratado: 

TUAL (art. 92, XIX) 

e ambas as partes, ainda que 

stipulado, a vigência ficará 

dministração providenciar a 

nterior decorrer de culpa do 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe ap'i. 

sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do co 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratu 

veis as respectivas 

to e, nesse caso, adotará as 

estipuladas, ou antes do prazo 

133/21, bem como amigavel- 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artho 137 da Lei ri 

mente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os arti:os 138 e 139 da 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica con 

aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

•ma Lei. 
tura da empresa não ensejará a 

da, deverá ser formalizado termo 

> Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciql ente compridos; 
> Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
> Indenizações e multas. 

11  
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O DA BAHIA 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecin$i o do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio Ide termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇ ÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão  jw 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotaçã6 

ATIVIDADE: 8.244.010.2.058 - GESTÃO DE BENEFÍCIO, 

ELEMENTO: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Servico para 

FONTE: 15000000 

ATIVIDADE: 8.244.010.2.058 - GESTÃO DE BENEFÍCI 

ELEMENTO: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Servico para 

FONTE: 16610000 

onta de recursos específicos 

baixo discriminada: 

VENTUAIS 

ibuicao Gratuita 

VENTUAIS 

buicao Gratuita 

13.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros süs-quentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos cr 4i .s correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 

14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidia 

contidas na Lei n° 8.078 de 1990 - Códko de Defesa do Consumi 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 

14.133, de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições co 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por  

a t. 92 II 

isposições contidas na Lei if 

ente, segundo as disposições 

- e normas e princípios gerais 

arts. 124 e seguintes da Lei no 

ais, os acréscimos ou supressões 

to) do valor inicial atualizado do 
11 
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contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem si 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Le 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO  

I
realizados por simples apostila, 
o 14.133, de2021. 

•1 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no iLrtai Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 202l bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, 2°, da Lei n. 12.527. de 201 1. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, 1°) 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Desiderio, estado da 11ü ia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem er compostos pela conciliação, 

conforme a. 92, 1°, da Lei n° 14.133/21. 

São Desidério, BÁ, aos 03 de 9y g-rrJçyi s--'  
de 2025 

MUNICÍPIO DE SÃIjbESIDÉRIO-BA 

João Antonio Rodrigues Linhares 

Prefeito Municipal 
SILVANIA VALOI A,,Inadodeforma digital 

; por SUMIA VALOS Dt 
DE OLIVEIRA \otrdtlftA 

SANT05:8003947 
Versodo Adobe Acrobal 

2515 1 Readec2025.001.20937 

DISTRIBUIDORA VALOIS LTD 

CNPJ n°44.493.204/0001-87 
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So flesidório 
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CONTRATO ADMINIS1" TIVO N°c2. 1/2025 

PROCESSO ADMINIST TIVO N°516/2025 

PREGÃO ELETRÔNIC 0007/2025 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

O Prefeito Municipal de São Desidério - Estado da Bahia, n&i o de suas atribuições, 

AUTORIZA o início do fornecimento através do Proccjs4 Licitatório - Pregão 

Eletrônico 007/2025, a contratada a empresa DISTRIBUIIi' RA VALOIS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.493.204/0001-87, foi decjédo (a) vencedor (a) no 

referido contrato de Kit's Natalidade, sendo que o co9,  ato será no valor de 

R$ 87.897,60 (oitenta e sete mil oitocentos e noventa e sete ?fris e sessenta centavos). 

Vencedora e adjudicadas no referido processo, cumprindo tod& as normas, exigências e 

condições previamente pactuadas.
E 

li 

João Antônio Rodri ti es Lin á -s 

Prefeito Municipal 
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